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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 001 / 2009.     

ALTERA a redação do Parágrafo 
2º. do art. 16 do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Manaus.         

Art. 1º O Parágrafo 2º. do artigo 16 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus passa a vigorar com a seguinte redação.  

Parágrafo 2º. Os membros da Mesa Diretora poderão fazer parte como 
membro das demais Comissões Permanentes, sendo vedado a estes a 
condição de Presidente ou Vice-Presidente.

  

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.     

Manaus, 10 de fevereiro de 2009.       

Marcelo Ramos 
Vereador PCdoB/AM         
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JUSTIFICAÇÃO   

O texto original do artigo 16, Parágrafo 2º. do Regimento Interno da 

CMM veda a participação dos membros da Mesa Diretora em qualquer 

outra Comissão Permanente, situação que não parece razoável diante 

dos fatos e argumentos que expõe.   

Conforme definição do artigo 32, inciso I do Regimento Interno a Mesa 

Diretora é a Comissão Executiva da Câmara (1ª. Comissão) com igual 

status regimental das demais Comissões Permanentes.  

Assim, sendo a Mesa Diretora tratada no Regimento ao mesmo nível 

das demais Comissões não é razoável que os membros desta não 

possam compor aquelas, quando vereadores podem ser membros de 

mais de uma das demais Comissões.  

É certo que as características da Comissão Executiva e as 

responsabilidades diferenciadas dos seus membros na administração da 

Casa são inconciliáveis com a função de Presidente ou Vice-presidente de 

Comissão.  

Desses argumentos se extrai a necessidade de adequar o Regimento 

Interno para autorizar os membros da Mesa Diretora a participarem como 

membros das demais Comissões permanentes vedando apenas o 

exercício da função de Presidente ou Vice-presidente. 

Por todo o exposto e na forma do disposto no artigo 147, inciso V do 

Regimento Interno da Câmara requer seja o presente Projeto de 

Resolução aprovado, após a sua tramitação regimental. 
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Marcelo Ramos 
Vereador PCdoB/AM    

ALTERA a redação do Parágrafo 2º. do art. 16 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Manaus.   

Lista de assinatura dos Vereadores:   

Ademar Bandeira PT                                      ............................................. 

 Amauri Colares PSC                                      ............................................. 

 Arlindo Júnior PMDB                                     ............................................. 

 Carmen Glória de Almeida Carratte PMN    ............................................. 

 Cida Gurgel PRP                                            ............................................. 

 Dr. Denis PTB                                                 ............................................. 

 Elias Emanuel Rebouças de Lima PSB       ............................................. 

 Eloi Abreu PTN                                               ............................................. 

 Fausto Souza PRTB                                       ............................................. 

 Francisco do Nascimento Gomes PMN       ............................................. 

 Gilmar de Oliveira Nascimento PSB            ............................................. 

 Henrique Oliveira PP                                     ............................................. 

 Hissa Abrahão PPS                                        ............................................ 

 Homero de Miranda Leão PHS                      ............................................ 

 Isaac Tayah  PTB                                            ............................................ 

 Jaildo dos Rodoviários PRP                          ............................................ 

 Jander Tabosa PV                                           ............................................ 

 Joaquim Lucena PSB                                     ............................................ 
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 José Irailton Guimarães Sena PTdoB          ............................................. 

 José Ricardo Wendling PT                            ............................................     

ALTERA a redação do Parágrafo 2º. do art. 16 do Regimento Interno 

da Câmara Municipal de Manaus.   

Lista de assinatura dos Vereadores:   

João Leonel de Brito Feitoza  PSDB             ............................................ 

 Luis Augusto Mitoso Junior PV                    ............................................. 

 Luiz Alberto Carijó de Gosztonyi PTB          ............................................ 

 Marcel Alexandre PMDB                                 ........................................... 

 Marcelo Ramos - PCdoB                                 ........................................... 

 Maria Mirtes Sales de Oliveira PP                  ........................................... 

 Mario Bastos dos Santos PRP                       ............................................ 

 Marise Mendes PTB                                     ............................................... 

 Massami Miki - Secretário Geral PSL         ............................................... 

 Mário Frota PDT                                            .............................................. 

 Paulo Nasser PSC                                         .............................................. 

 Reizo Castelo Branco PTB                           .............................................. 

 Roberto Sabino Rodrigues PRTB                .............................................. 

 Socorro Sampaio PP                                     ............................................. 

 Vilma Queiroz PTC                                         ............................................. 

 Vítor Gomes Monteiro PTN                           ............................................. 

 Wilker Barreto PHS                                        ............................................. 

 Wilton Lira PTB                                              ............................................. 
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